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Terça-feira, 20 de outubro de 2009
ABRAPREV participou de Audiência Pública no TJDFT

A Associação Brasileira de Previdência - ABRAPREV participou da Audiência Pública promovida, no último dia 15 de outubro, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ com a missão de colher subsídios que a ajude na fiscalização do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT. A audiência, que começou às 13:30 horas, teve abertura do Ministro Gilson Dipp, Corregedor Nacional de Justiça. A seguir foi dada a palavra à OAB/DF, Ministério Público, Presidente da AMAGIS, a Oficiais de Justiça e membros do Poder Judiciário. Deve-se registrar a falta de um representante da Defensoria Pública, o que muito estranhamos. O próprio Ministro Gilson Dipp se surpreendeu com essa ausência. Na verdade TJDFT e Defensoria Pública possuem relacionamento profissional bastante próximo.
          A seguir o Corregedor informou que o CNJ estaria recebendo documentos para serem analisados a posteriori. Segundo ele o principal motivo da audiência era para se colocar e discutir questões que possam dar maior autonomia e agilidade do Poder Judiciário na solução dos processos, tais como a demora na juntada de petições, na publicação de pautas, juízes retendo processos vários dias sem solução e situações em que o Oficial de Justiça tem tido dificuldades de exercer com celeridade suas funções.
          A ABRAPREV, como sempre primando pela participação ativa e organização, apresentou documento encadernado de alto padrão, contendo petição com doze folhas consubstanciada em mais de 400 páginas anexas comprovando a situação de prejuízo a centenas de autores que litigam em face da Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI e Banco do Brasil S.A. O trabalho foi desenvolvido pelo Dr. Márcio Pires Maciel, Gerente Jurídico da JCA Advogados Associados, juntamente com o Dr. Fernando Toscano, Presidente da ABRAPREV, e o Dr. Elias Rodrigues Balduíno de Souza, Delegado Regional para a Região Centro Oeste. A entrega da documentação, em audiência, foi feita pelo Dr. Elias que esteve acompanhado do Dr. Rafael Marangoni, advogado da JCA Advogados Associados.
          O texto da petição principal, com o respectivo protocolo do CNJ, foi recebido às 14:55 hr., na pessoa da Sra. Kristiane, assessora do Ministro Gilson Dipp 
FONTE: www.abraprev.org.br
Previc: Fundos de pensão temem guerra de cargos
Mesmo antes de o Congresso aprovar a recriação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), vinculada ao Ministério da Previdência, a Associação das Empresas de Previdência Privada (Abrapp) teme que a disputa por cargos pelo PT e PMDB na futura autarquia seja parecida com o que acontece no fundo Real Grandeza, de Furnas, e em outros fundos de previdência de empresas públicas. 


A associação defende a recriação da Previc como uma garantia à continuidade de políticas de controle dos fundos de pensão. A autarquia cuidará da fiscalização e da supervisão dos fundos, funções exercidas pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC), do Ministério da Previdência.

"Será um órgão do Estado, que sobreviverá às mudanças de governo", disse o diretor-presidente da Abrapp, José de Souza Mendonça. "Hoje, quando muda o governo, o quadro técnico muda porque os funcionários podem ser deslocados." Muitos servidores da SPC são "emprestados" por outros órgãos ou autarquias e podem ser chamados de volta. 


A Abrapp, no entanto, preocupa-se com o apetite político de partidos da base aliada, em especial PT e PMDB, que já controlam os fundos principais, pelo comando da futura autarquia. A Previc terá autonomia administrativa e financeira e fiscalizará mais de R$ 440 milhões. "Lutaremos para que seja um órgão técnico, não político", disse Mendonça. O temor é que a influência política prejudique servidores vinculados aos fundos e que haja disputa por cargos. 


Com forte influência do PMDB, os problemas no Real Grandeza, por exemplo, aprofundaram-se em 2007, depois da passagem do ex-governador Luiz Paulo Conde pela presidência de Furnas. Em 2005, a diretoria do fundo foi destituída depois de suspeitas de envolvimento no mensalão, apontadas pelas CPIs dos Correios e do Mensalão. A CPI dos Correios indicou que teria havido prejuízo proposital nas aplicações do fundo e que recursos teriam sido desviados para eventual financiamento do mensalão. O Congresso investigou também os fundos Previ (Banco do Brasil), Funcef (Caixa), Centrus (Banco Central), entre outros. Hoje, as nomeações no Real Grandeza têm influência do grupo político do ministro de Minas e Energia, Edison Lobão, e do deputado Eduardo Cunha (PMDB-RJ). 
A recriação da Previc foi aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado e ainda passará por duas comissões antes de ir a plenário. PT e PMDB articulam-se para aprová-lo em duas semanas. A autarquia terá receita própria e 14 cargos-chave sem concurso, além de outros 96 comissionados. O ministro da Previdência e o titular da SPC defendem a Previc, mas evitam falar da disputa política.

Previdência complementar: Secretário-adjunto da SPC diz que preocupação maior para órgão supervisor é atender cidadão
“A definição de um ponto ideal entre a modalidade de plano, a alocação de recursos e a manutenção de um sistema previdenciário, que de fato atenda às necessidades dos cidadãos participantes, será sempre o maior desafio que se apresenta aos órgãos supervisores e gestores dos fundos de pensão, obrigando-os a assumirem uma postura inovadora.” 
A afirmação foi feita pelo secretário-adjunto de Previdência Complementar (SPC), Carlos de Paula, no encerramento do Fórum Global de Previdência Privada OCDE/IOPS. Ele aproveitou a ocasião para elogiar a excelência do sistema de previdência complementar brasileiro no cenário internacional, onde ocupa a oitava colocação. Carlos de Paula sugeriu que o modelo de previdência adotado pelo Brasil ofereça algumas contribuições para a comunidade internacional. 
Longevidade - Segundo o secretário-adjunto, “o incremento da longevidade, combinado com a provável queda da taxa de juros a patamares mais próximos dos países desenvolvidos, desafia o governo e os gestores dos fundos de pensão a apresentarem soluções alinhadas com o novo quadro que se avizinha”. 
Falando sobre o Fórum Global, Carlos de Paula alertou para o fato de os órgãos supervisores dos fundos de pensão terem pela frente uma agenda comum. Pela essência dos debates, a seu ver, a SPC e órgãos similares do mundo todo devem levar em consideração que o principal ator desse processo é o cidadão participante dos fundos de pensão. “Todo o debate passa pela reflexão sobre como oferecer um programa de proteção social, que de fato zele pela promoção da cidadania e pela dignidade da pessoa humana”, comentou. 
Carlos de Paula considera que a certificação dos dirigentes dos fundos de pensão pode ser um dos caminhos para o aperfeiçoamento do sistema de previdência complementar. Paralelamente, colocou como itens importantes para elevar o nível do sistema “um forte processo de educação financeira e previdenciária, o aperfeiçoamento dos gestores dos fundos e modelos combinados entre fundos de pensão e seguradoras". 
Depois de discorrer sobre o sistema de previdência complementar brasileiro e diante da crise financeira internacional, Carlos de Paula disse que uma das várias lições que se poderia tirar do conteúdo discutido durante o Fórum é que o Estado não poderia abrir mão de suas responsabilidades. “Também tivemos uma lição de que a união de esforços e a cooperação mútua podem promover respostas e resultados em tempos surpreendentes”, finalizou. 
Confiança - Participaram ainda da sessão sobre as considerações finais do Fórum Global de Previdência Privada o presidente do grupo de trabalho sobre Previdência Privada da OCDE, Ambrogio Rinaldi, o presidente da Organização Internacional de Supervisores de Pensão (IOPS), Ross Jones, e o chefe da Divisão de Assuntos Financeiros da OCDE e secretário-geral da IOPS, André Laboul. 
Para o representante da OCDE, o objetivo desses fóruns é “racionalizar a confiança na capacidade dos fundos de pensão, pois isso é ver aplicações para renda futura”. Em sua opinião, deve-se arcar com riscos “no grau correto”. Ross Jones, da IOPS, falou da necessidade de se restaurar a confiança nos órgãos supervisores dos países onde a crise financeira atingiu os fundos de pensão. Falou ainda do interesse da IOPS em acompanhar o desenvolvimento dos sistemas de previdência complementar, “apesar das diferenças existentes, uma vez que cada país encontra-se em estágio diverso de desenvolvimento”.
FONTE: Previdência Social
OCDE defende criação da Previc 
Órgão fiscalizador é projeto de Estado, diz secretário da SPC

A criação, pelo Brasil, de um órgão fiscalizador independente, como a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) está de acordo com as diretrizes gerais da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). A entidade considera que a iniciativa nesse sentido “visa ao aperfeiçoamento da supervisão e da regulação dos fundos de pensão”. 
A afirmação foi feita pelo diretor da OCDE, Pablo Antolin, em entrevista coletiva, no Fórum Global sobre Previdência Privada. Antolin defendeu a criação da Previc, elogiando os esforços do Ministério da Previdência Social e da Secretaria de Previdência Complementar para que a instituição fiscalizadora seja criada. O secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, na mesma entrevista, lembrou que a Previc resulta de uma exigência da Lei Complementar nº 109/201, ao prever a edição de uma lei ordinária responsável pelo aparato oficial de regulação e fiscalização das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). 
Interesses nacionais - Pena observou que a Previc representa a evolução do sistema de previdência complementar brasileiro, já reconhecido por outros países”. Segundo o secretário, o projeto de lei que tramita no Congresso Nacional é “um projeto de Estado, suprapartidário, que objetiva defender os interesses nacionais, investir em infraestrutura e gerar poupança, garantindo assim os recursos aplicados pelo trabalhador brasileiro”. 
Ele acrescentou que a Previc terá uma estrutura enxuta, “compatível com as atribuições determinadas” pelo Poder Legislativo, adiantando que ela permitirá que o Estado, para cumprir seu mandato legal de fiscalizador, passe a contar com uma estrutura institucional com quadros estáveis, especializados e concursados, para evitar a descontinuidade administrativa e institucional. 
Atualmente, a SPC possui 170 servidores, dos quais apenas 37 são do quadro ativo da secretaria. A maior parte dos funcionários foi requisitada de outros órgãos (Banco do Brasil, Banco Central, Receita Federal do Brasil, Dataprev, INSS, AGU e Ministério do Planejamento). Atualmente esses requisitados somam 124 pessoas, o que, na opinião de Ricardo Pena, seria uma grande perda para o órgão supervisor se voltasse aos órgãos de origem. No que se refere aos ocupantes de funções de confiança, sem vínculo, a SPC possui onze cargos, oito dos quais lotados em cargos técnicos. Ricardo Pena adiantou que os cargos de confiança da Previc serão ocupados pelos servidores concursados. 

Fórum internacional debate inclusão previdenciária 
A experiência dos planos coletivos da Holanda, que inova ao compartilhar os riscos com os empregados, foi um dos temas abordados na última palestra de quarta-feira no Fórum Global sobre Previdência Privada. O sistema de fundo de pensão complementar, chamado de Plano BD Híbridos, foi apresentado pelo representante da Rede de Estudos Holandeses sobre Previdência Complementar, Theo Nijman. Ele explicou que o plano se diferencia dos demais, como os CD e BD, por não ser definitivo, ou seja, o valor do benefício a ser pago ao contribuinte poderá variar, diminuindo ou até aumentando, dependendo da situação econômica – de fatores como a inflação, por exemplo - e da rentabilidade do fundo. 
O Plano BD Híbrido da Holanda, embora seja complementar, é obrigatório para todos os empregados do mercado formal. Nijman ressaltou que a divisão do risco está, justamente, na variação do benefício, cujo valor poderá ser reduzido se as aplicações não forem bem sucedidas. No caso de ocorrer inflação, no entanto, o benefício pode ser corrigido. 
O representante da Rede de Estudos Holandeses de Previdência Complementar explicou, ainda, que a política de investimentos dos fundos híbridos é elaborada anualmente por um conselho deliberativo, integrado por representantes dos empregados e empregadores. 
Informalidade - Durante os debates, Rob Rusconi, pesquisador e especialista em previdência complementar da África do Sul, defendeu que cada país adote modelos específicos de previdência privada, levando em consideração a sua realidade e sua diversidade. Como exemplo, citou a Nigéria, onde estudos indicam que apenas 11% da População Economicamente Ativa participam do mercado formal. 

O pesquisar ressaltou que, diante de um cenário como este, fica difícil sugerir a este contingente populacional optar por poupança em fundos privados para um futuro que poderá, até mesmo, ser incerto. “A previdência privada desempenha um papel importante na área social, mas só consegue atender até um certo ponto”, observou. 
Rusconi disse, também, que a adoção de políticas equivocadas por muitos governos, principalmente dos países mais pobres, foi a principal causa do alto índice de informalidade no mercado de trabalho. “É preciso fazer mais para que um número maior de trabalhadores tenha acesso ao sistema previdenciário”, afirmou. 
Inclusão - O pesquisador destacou o Programa do Micro empreendedor Individual “adotado pelo governo brasileiro para incluir boa parte da população que está afastada ou fora do sistema”. Ele sugeriu que os governos trabalhem juntos, trocando experiências sobre políticas de inclusão previdenciária. 

“Precisamos expandir a cobertura, flexibilizando o acesso e melhorando as formas de incentivos”, assegurou. Citou como exemplo os programas de educação previdenciária, mas ressaltou que as medidas a serem adotadas devem levar em consideração as necessidades e as perspectivas da cada população. O evento foi promovido pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e pela Organização Internacional de Supervisores de Pensão (IOPS). O fórum também conta com o apoio do Ministério da Previdência Social e da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp). 
Gestão de fundos tem de mudar, diz estudo 
As perdas de US$ 5 trilhões dos fundos de pensão em todo mundo, em 2008, com a crise financeira internacional, deixou claro que o sistema tem que ser revisto. A gestão dos ativos dos fundos tem que ser mais focada no longo prazo; os planos devem ser formatados para distribuir os riscos proporcionalmente entre patrocinadoras e participantes; e o Estado tem que ter um papel mais "equilibrado", junto com o mercado, para evitar que os cidadãos fiquem sem dinheiro suficiente para se aposentar. 
A análise é dos economistas Pablo Antolin-Nicolas, chefe da Divisão de Assuntos Financeiros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e Heinz Rudolph, especialista em Setor Financeiro do Banco Mundial (BM). Eles tomaram como base os resultados de um estudo encomendado aos bancos BBVA e ING e à Organização Holandesa de Fundos de Pensão (VB), cujo teor será divulgado na íntegra em dezembro. 
Ao participar esta semana do Fórum Global de Previdência Privada, promovido pelas duas instituições em parceria com o Ministério da Previdência, Antolin-Nicolas e Rudolph defenderam a criação de um indicador ("benchmark") específico para os fundos de pensão. 
"Não existe nenhum benchmark de longo prazo no mercado", afirmou Antolin-Nicolas em entrevista ao Valor, destacando que as organizações vão levar a proposta aos países membros, sugerindo a criação de um grupo para desenvolver um novo índice. 
Para eles, esse indicador deverá levar em consideração não apenas os rendimentos dos ativos financeiros, mas também o "ciclo de vida" (longevidade) dos participantes, o "capital humano", o tipo de plano (se benefício definido ou contribuição definida), se inclui ou não a renda vitalícia e o peso das aposentadorias públicas. 
Segundo o economista da OCDE, os planos de previdência hoje "dão mais ênfase na maximização de retornos de curto prazo, o que os leva a fazer coisas como o que aconteceu no ano passado (na crise), em que compraram ações na alta e venderam na baixa". 
Quanto ao formato dos planos, eles defendem que sejam "híbridos" em lugar dos modelos que predominam em todo mundo, de benefício definido (BD) e Contribuição Definida (CD). Segundo eles, os BD concentram o risco exclusivamente nos patrocinadores e os CD nos participantes. 
"Me parece interessante a proposta porque o que se vê hoje é uma visão predominante de curto prazo", afirmou o titular da Secretaria de Previdência Complementar, Ricardo Pena Pinheiro. "A consequência é que você pode tomar riscos desnecessários". Segundo Pinheiro, o modelo de fundos híbridos sugeridos pelos economistas da OCDE e do BM já existe no Brasil, são os de Contribuição Variável (CV). Os CV já representam um terço dos 1.100 planos registrados no país, mas em volume representam apenas 10% dos US$ 460 bilhões em patrimônio Online.
FONTE: Anapar
Combate às fraudes: Força-Tarefa previdenciária desarticula quadrilha em São Paulo - Foram presas 31 pessoas e cumpridos 43 mandados de busca e apreensão; estão previstas mais duas prisões
Mais uma quadrilha que fraudava o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) foi desarticulada na manhã de quinta-feira (15) pela Força-Tarefa Previdenciária, composta por servidores da Previdência Social, Polícia Federal e Ministério Público Federal. Foram presas 31 pessoas, dos 33 mandados expedidos pela Justiça, e estão sendo cumpridos 43 mandados de busca e apreensão nas cidades paulistas de Sorocaba, Itu, Salto de Pirapora, Araçoiaba da Serra e Porto Feliz. Entre os presos estão sete servidores do INSS, um ex-servidor e quatro advogados. Foram detectados prejuízos de R$ 5 milhões. Uma coletiva de imprensa está prevista para as 12h, na sede da Polícia Federal em Sorocaba: Rodovia Raposo Tavares, quilômetro 103,5, Jardim Itanguá. 
 

A organização criminosa praticava fraude e corrupção. Na primeira modalidade, contava com a ajuda de servidores do INSS para inserir vínculos empregatícios falsos nos registros do Instituto, a fim de obter benefícios para os seus "clientes". Esses vínculos tinham datas anteriores a 1994, quando os sistemas do INSS ainda não estavam totalmente informatizados. Para inserir vínculos empregatícios falsos, os servidores recebiam propina que girava em torno de R$ 3 mil por "cliente".
 

Já na modalidade de corrupção, a quadrilha agia em duas frentes. Na primeira, contava com a ajuda de servidores para obter o deferimento do pedido de aposentadoria em tempo recorde. Sempre constava no processo um advogado como procurador do segurado, para dar uma aparência de idoneidade. Eram cobradas propinas dos segurados de três vezes o valor do futuro benefício. 
 

Na segunda frente de corrupção, os acusados localizavam segurados que tinham grandes valores atrasados a receber do INSS, os chamados Pagamentos Alternativos de Benefícios (PAB), também com a ajuda de servidores. Foram identificados alguns PAB com valores superiores a R$ 130 mil. A quadrilha cobrava do segurado 30% do valor do PAB para apressar o pagamento. 
 

A Operação Zepelin - alusão ao principal nome da quadrilha - resultou das investigações iniciadas em junho de 2008. Já foram identificados quase 400 segurados que tiveram benefícios liberados pelos fraudadores. Os servidores do INSS responderão a Processo Administrativo Disciplinar, sem prejuízo do processo criminal.
FONTE: Funcef
Secretário diz que país é boa opção para investimentos
Ricardo Pena mostra quadro positivo do sistema em fórum Internacional 

O secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, elogiou na quarta-feira o sistema de previdência complementar brasileiro, lembrando suas bases jurídicas constitucionais – voluntário, politicamente seguro, transparente e baseado na constituição de reservas. Ele observou, ainda, que o sistema brasileiro tem melhorado sua regulação, “a partir dos princípios da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e da Organização Internacional de Supervisores de Previdência Privada (IOPS)”. 
A avaliação do secretário foi feita no Fórum Internacional de Fundos de Pensão, promovido pela OCDE/IOPS, pelo Ministério da Previdência Social e pela Associação Brasileira das Entidades de Previdência Complementar (Abrapp). Ao falar sobre o desenvolvimento dos fundos de pensão no Brasil, ele disse ainda que, graças às diretrizes econômicas adotadas em 2008, os fundos brasileiros não foram atingidos pela crise financeira. 
Para Ricardo Pena, o Brasil é hoje uma excelente opção de investimentos, não só do ponto de vista econômico, mas também do ponto de vista social, pois registra uma substancial melhora na sua distribuição de renda. Soma-se a isso a estabilidade política em que o país vive. 
Previc - Segundo o secretário, a criação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) – aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado na terça-feira - é um desafio para o sistema de previdência complementar brasileiro. A Previc tornará o país mais capacitado para enfrentar as ações que ainda se visualizam, e que podem ser assim resumidas: parâmetros atuariais (longevidade, taxa de juros) e regulamentação de itens, como a retirada de patrocínio, saldamento, migração e transferência de gerenciamento e fusão-incorporação, e cisão dos planos de benefícios. 
Ricardo Pena mostrou, também, os eixos da atuação governamental de supervisão dos fundos, destacando algumas conquistas obtidas nos últimos anos, tais como a fiscalização direta e indireta (Supervisão Baseada em Risco) – que ainda é um desafio para o órgão supervisor - novo tratamento tributário, maior celeridade na análise de processos, fomento da previdência associativa e educação previdenciária, além dos avanços nas regras de solvência, investimentos, proteção aos participantes e assistidos, despesas administrativas, transparência e educação financeira e previdenciária.
Previdência próxima da cobertura perdida em 90
Dados demonstram que 65,9% da PEA tinham proteção social em 2008

A Previdência Social está muito próxima de recuperar a taxa de cobertura que mantinha no início dos anos 1990, mas que perdeu ao longo daquela década. A proteção social garantida aos trabalhadores pelo conjunto dos regimes de previdência social do Brasil chegou a 65,9%, em 2008, quase retornando ao valor registrado em 1992, que era de 66,4%. O percentual registrado no ano passado equivale a 55,36 milhões de brasileiros em idade economicamente ativa – PEA, na faixa etária entre 16 e 59 anos. 
Os dados foram divulgados pelo ministro da Previdência Social, José Pimentel, com base em estudo da Secretaria de Políticas de Previdência Social sobre a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio 2008 (PNAD/IBGE). Os dados analisados mostram que a cobertura previdenciária dos trabalhadores brasileiros começou a cair, a partir de 1992, e chegou ao índice de 61,7%, em 2002. O processo de retomada só ocorreu a partir de 2003, ano do início do governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, com elevações consecutivas em toda a atual década. 
O principal fator que impulsionou o crescimento da proteção previdenciária, na avaliação do ministro Pimentel, foi à mudança no padrão de crescimento do país e de geração de emprego, iniciada em 2003. “A economia brasileira tornou-se mais competitiva e os resultados desse processo estimularam a formalização. O impacto dessa política foi tão positivo que a economia brasileira conseguiu resistir à crise internacional, por exemplo,” disse. 
A queda da cobertura previdenciária – que chegou a 61,7%, em 2002 – ocorreu, na avaliação do ministro, devido ao desemprego, à privatização e à redução do papel do Estado. “Agora o país está num processo de crescimento onde é forte o estímulo à formalização”, ressaltou Pimentel. 
Para o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, o crescimento da taxa de cobertura social registrada pela PNAD/2008 também indica que o governo brasileiro tem excelentes condições para cumprir a meta da Agenda Hemisférica do Trabalho Decente – definida em 2006 pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) -. O documento prevê aumento da cobertura previdenciária em 20%, até o ano de 2015, para todos os países das Américas. 
Os dados apontados pela PNAD/2008 também reforçam a expectativa de que o processo de formalização dos trabalhadores continue garantindo aumento ainda maior da proteção previdenciária nos próximos anos. O secretário Schwarzer aponta como um dos indicativos os dados da Pesquisa Mensal de Emprego. 
Esta pesquisa mostra que, no primeiro semestre de 2009, sob o impacto da crise internacional, houve uma estabilização do número de empregos formais e não uma queda. E, ao final do primeiro semestre, aponta que o crescimento da formalização foi retomado. “Então, provavelmente a PNAD 2009 apresentará um número superior ao registrado em 2008 e, após quase 20 anos, teremos recuperada a perda da proteção social ocorrida na década de 90”, afirmou. 
Proteção - Entre os socialmente protegidos, estão 40,68 milhões de contribuintes do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e 7,36 milhões de trabalhadores rurais – os segurados especiais -, também incluídos no regime geral. Os servidores públicos vinculados aos regimes próprios de previdência social – 6,13 milhões de pessoas – também estão incluídos no grupo dos protegidos, além de 1,2 milhões de pessoas que já recebiam benefícios, voltaram ao mercado de trabalho e não contribuem mais com a Previdência Social. 
Em termos regionais, a média nacional de proteção social, de 65,9%, é superada por Santa Catarina, com 79,7% de cobertura, em função das altas taxas de formalização da mão-de-obra no mercado de trabalho regional, bem como importante cobertura da agricultura familiar pela previdência rural. Na seqüência, também com índices superiores à média, vêm os estados do Rio Grande do Sul (74,6%), São Paulo (72,1%), Distrito Federal (70,8%), Paraná (70,6%), Minas Gerais (70,1%), Espírito Santo (69,1%), Rio de Janeiro (67,7%) e Rondônia (66,1%). 
SPC quer ter a supervisão baseada em risco finalizada em 2 anos 
A Secretaria de Previdência Complementar (SPC) quer concluir em dois anos a implementação do sistema de supervisão dos fundos de pensão baseada em risco. Iniciado em 2007, este sistema permite à secretaria agir preventivamente sobre o setor, a exemplo do que já fazem o Banco Central com os bancos e a Comissão de Valores Mobiliários com as empresas e instituições do mercado de capitais. 

Foi o que garantiu ontem o titular da SPC, Ricardo Pena Pinheiro, ao anunciar um convênio entre o órgão e a Organização Internacional de Supervisores de Pensão (IOPS na sigla em inglês), assinado mês passado. Segundo Pinheiro, o convênio prevê o intercâmbio técnico e metodológico que permitirá acelerar o processo de implementação da supervisão baseada em risco. Sem o apoio da IOPS que, segundo ele, é a "SPC das SPCs", a secretaria levaria oito anos para concluir o trabalho.

Este modelo de supervisão prevê que a autoridade governamental analise todos os fatores de risco como, por exemplo, problemas de governança corporativa, déficit atuarial crônico e investimentos inadequados à formação de poupança para aposentadoria.
FONTE: Dr. Previdência  

Deputados cobram votação de matérias em beneficio de aposentados

Aposentados acompanharam a solenidade em homenagem ao Dia Nacional e Internacional do Idoso.

O Congresso Nacional realizou, na quinta-feira (15), sessão solene em homenagem ao Dia Nacional e Internacional do Idoso, comemorado em 1º de outubro. 
Durante o evento, a deputada Rebecca Garcia (PP-AM) destacou que o Senado e comissões da Câmara estão analisando emenda ao Projeto de Lei 1/07, que torna obrigatório o reajuste dos salários de aposentados e pensionistas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) mais o percentual de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) - como ocorrem com o salário-mínimo dos demais trabalhadores. Rebecca e o senador Paulo Paim (PT-RS) propuseram a realização da solenidade. 

A deputada argumentou ser injusto alguém aposentar-se ganhando três salários-mínimos ou mais e, no fim da vida, quando mais precisa de recurso para o próprio sustento, receber não mais que um "mísero" salário-mínimo. "Entendo que o espírito de justiça do presidente da Câmara, Michel Temer, fará com que coloque em pauta, o mais rapidamente possível, esse projeto de lei. Estaremos brigando por isso", declarou. A parlamentar citou o deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) que, segundo ressaltou, tem "batalhado bastante" nessa causa. "Eu me junto ao senhor, para que possamos colocar, o mais breve possível, em votação esse projeto", disse.
Rebecca Garcia também destacou o PL 4434/08, que cria regra para garantir um reajuste do valor das aposentadorias próximo ao do salário-mínimo e, ao mesmo tempo, restabelece o número de salários-mínimos pagos na época da concessão do benefício. O pagamento do valor retroativo seria diluído ao longo de cinco anos, explicou a deputada, para não sobrecarregar o regime geral da Previdência Social. "O Brasil deve muito a todos vocês. Vamos lutar para resgatar essa dívida", disse, referindo-se aos aposentados presentes à solenidade.
Votação na CCJ
O deputado Marçal Filho (PMDB-MS) garantiu que os projetos que beneficiam os aposentados, entre eles o PL 3299/08, que acaba com o fator previdenciário, serão analisados em breve pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) da Câmara. "Hoje estão nas mãos do nosso partido, na Câmara, todos os projetos referentes aos aposentados. Na CCJ, temos como presidente o deputado Tadeu Filippelli (PMDB-DF). Estamos fazendo gestão junto a ele, no sentido de rapidamente designar o relator e, assim, podermos apreciar esses projetos pelos quais os senhores e as senhoras lutam tanto", disse.
Para Arnaldo Faria de Sá, a maior homenagem que se poderia prestar aos aposentados é aprovar os projetos de seu interesse. "Vamos votar esses dois projetos. Vamos votar o PL 1/07, porque aí tudo estará resolvido e não precisará de homenagem nenhuma", afirmou.
Emenda
O deputado Cleber Verde (PRB-MA) informou que há uma emenda do senador Paulo Paim ao PL 1/07 estendendo a mesma correção aos aposentados e pensionistas que ganham acima do salário mínimo. "Está aí à importância de votarmos esse projeto. Ele é abrangente", observou. 
Integrante da Mesa Diretora da Câmara, o deputado Marcelo Ortiz (PV-SP) ressaltou que a Casa tem dado aos aposentados todo o respeito que lhes é devido. "Há um posicionamento do nosso presidente Michel Temer, com todo o interesse e o reconhecimento do direito dos aposentados", disse. Na sessão também foram comemorados os 24 anos de fundação da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas.
FONTE: Agência Câmara 
Novo Refis permite exclusão de débitos prescritos
O novo Refis sugere aos operadores do direito e gestores tributários um exame acurado da possibilidade de existência ou não de decadência e prescrição dos créditos previdenciários, que se transformaram em dívida “podre” pela Súmula Vinculante 8 do Supremo Tribunal Federal.

Para isso, além dos conceitos jurídicos, é preciso estar atento não somente à legislação, mas à atual jurisprudência dominante sobre o modus operandi da constituição do crédito tributário, para que haja uma correta avaliação dos casos que se lhes apresentam para elucidar, uma vez que o novo Refis aparece como oportunidade impar para limpar do passivo tributário dos contribuintes os débitos “podres”, decorrentes da Súmula Vinculante 8.

No artigo, Devedores do INSS devem ficar atendos aos detalhes sobre a decadência e prescrição para se beneficiarem com a Súmula Vinculante Oito do STF, discorremos sobre os conceitos citados, em detalhes que, certamente, facilitarão aos interessados diagnosticar a existência de decadência e/ou prescrição entre os débitos de contribuições previdenciárias em aberto ou parcelado anteriormente.

O próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, do Ministério da Fazenda, vem apressando julgamento dos recursos voluntários, cujo tema versa sobre prazo de decadência das contribuições previdenciárias. Foi noticiado que, “visando o rápido andamento de processos que versam somente sobre a questão do prazo para a constituição de créditos vinculados às contribuições sociais, os conselheiros vêm recebendo lotes de processos dessa natureza, o que vem ocasionando o número expressivo de julgamentos que versam sobre esse assunto”.

No Judiciário não podia ser diferente. O Conselho Nacional de Justiça faz estudo para identificar dívidas fiscais prescritas, pois o “Conselho Nacional de Justiça” (CNJ), em parceria com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e os Tribunais Regionais Federais, elabora estudo para identificar processos de execução fiscal que poderiam ser extintos, porque já estão prescritos ou remidos (perdoados). 
O órgão promete reunir os dados até o final deste mês. A medida tem o objetivo de reduzir o volume processual na área de execução fiscal e faz parte da meta dois de planejamento estratégico traçado pela Justiça. As estratégias de redução da carga processual foram discutidas pelo secretário-geral do CNJ, Rubens Curado, procurador-geral da Fazenda Nacional, Luis Inácio Lucena Adams, representantes dos TRF’s e procuradores da Advocacia-Geral da União”.

O próprio Executivo vê a necessidade de se expurgar a parte “podre” do estoque da dívida ativa das contribuições previdenciárias, ao explicitar esse entendimento quando da promulgação da Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 — lei que parcela débitos de prefeituras e que exclui automaticamente os débitos decadentes e prescritos. Restou claro esse posicionamento, ao se inserir o parágrafo 8º em seu artigo 96, verbis:
“§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou decadentes na forma da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente confessados em parcelamentos anteriores.”

Em artigo sob o título “Posição dos tribunais pós Súmula Vincultante Oito do STF”, mostramos ao leitor jurisprudência atualizada e sedimentada no sentido de expurgar a banda podre do estoque dos débitos concernentes às contribuições previdenciárias.

Ressaltes-se que, nos termos do art. 103-A, caput, da Constituição, e do art. 2º, caput, da lei regulamentadora da súmula vinculante, atribuir-se-á eficácia vinculante à edição, revisão ou cancelamento de enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal a partir de sua data de publicação na imprensa oficial, a qual irá operar efeitos para os demais órgãos do Poder Constituído Judiciário, bem como para a Administração Pública, direta e indireta, dos demais entes federativos.

A publicação de enunciado que edite, reveja ou cancele verbete da súmula vinculante da Suprema Corte Federal produz efeitos em caráter ex nunc partir da data de publicação no Diário Oficial. A publicação da Súmula Vinculante 8 se deu em 20 de junho de 2008.

Portanto, a partir daquela data, a Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Judiciário estão vinculados ao preceituado na Súmula in comento, não podendo decidir diferente do entendimento sumulado. Dada a vontade manifestada pelos poderes Judiciário e Executivo, além dos contribuintes interessados em ver a questão solucionada, a solução pragmática parece ser a seguinte:

a) Requerer à RFB ou PGFN a baixa (exclusão do cadastro) imediata dos débitos caducados ou prescritos;

b) Na segunda etapa da adesão ao novo Refis, ao indicar os débitos que serão incluídos no parcelamento, por meio do preenchimento dos anexos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 6/09, no item 4 do formulário, na coluna “período de apuração”, o contribuinte não deve incluir os débitos fulminados pela decadência ou prescritos, cuja baixa já tenha sido requerida. 
Finalmente, se o fisco não deferir o requerimento citado e continuar cobrando os valores não incluídos no novo Refis — que se tornaram “dívida podre” pela Súmula Vinculante 8 —, as autoridades que indeferirem ou se omitirem sobre o requerimento citado, incorrerão no crime de Excesso de Exação, previsto no artigo 316 do Código Penal, cujo parágrafo 1º prescreve:
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: (Redação dada pela Lei nº. 8.137, de 27.12.1990) Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº. 8.137, de 27.12.1990).
A solução sugerida, s.m.j, parece ser a mais pragmática e que oferecerá resultado mais imediato. FONTE: Conjur
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